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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* REQUERIMENTO Nº 28/24
* INDICAÇÃO Nº 89/24
* PARECER DA CPI REFERENTE AO REQUERIMENTO Nº 11/24
_____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 43/24, que dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos, com base na Lei Federal nº 12.587, de 2012, que institui diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana.
O objetivo do PL é normatizar a nível municipal o transporte realizado por motoristas de aplicativos, como a exigência de habilitação para exercer a atividade profissional, ou seja, de maneira remunerada; não possuir antecedentes criminais; e o registro e licenciamento regulares dos veículos.
E à Emenda nº 13 DE 2024, que altera o PL, tendo por base o que foi acordado na audiência pública realizada em 19/8/2024, com a presença de taxistas, proprietários de autorizatárias e de motoristas, especialmente quanto à possibilidade de divulgação do contato telefônico da central de atendimento (SAC) e da limitação do cadastro de veículos em no máximo quarenta.
Além disso, atende à Informação Técnica da DPM nº 1.228/2024 e à Orientação Técnica do IGAM nº 11.940/2024. 
E à subemenda à Emenda nº 13 de 2024, alterando a redação do PL no sentido de prever que a solicitação do serviço de transporte motorizado e remunerado de passageiros deverá ser realizado via plataforma tecnológica de comunicação em rede e não como constava na redação original do PL, ou seja, via plataforma tecnológica, registrada na Secretaria Municipal da Fazenda.
Fica constando também, como já constava na redação original do PL, que fica vedada a aceitação de chamadas realizadas diretamente em contatos particulares do motorista, mas caso isso ocorra, o motorista deverá direcionar o contato para abertura do serviço na plataforma de comunicação em rede.
Relator da CCR: Nader
Relatora da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA E SUBEMENDA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA À EMENDA Nº 13/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 13/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 43/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 64/24, que autoriza o Município de Três Passos a criar a RAE - Rede de Apoio às Escolas, que tem por objetivo o trabalho em rede e a busca de soluções coletivas de alternativas para problemas que interferem direta ou indiretamente no processo ensino-aprendizagem.
E à Mensagem Retificativa ao PL nº 64/24, encaminhada pelo Prefeito Municipal, com base na orientação técnica, fazendo constar a composição da RAE.
Relator da CCR: Diego
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 64/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 64/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 68/24, que autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 330.000,00, proveniente de emenda parlamentar federal, para contabilização da despesa referente à reforma do espaço do Centro de Convivência Irmã Dulce, com instalação de cozinha. 
Relator da COF: Gilmar
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 68/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 68/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 70/24, que Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 409.000,00, para contabilização da despesa referente à aquisição de uma retroescavadeira a ser usada para fins rurais.
O recurso provém de emenda parlamentar federal.
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 70/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 70/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 71/24, que Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 258.000,00, recurso proveniente de emenda parlamentar federal, para contabilização da despesa referente à construção do parque público “Lago Weber”, no Bairro Webers. 
Relator da COF: Gilmar
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 71/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 71/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_______________________________________________________________________________

PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 72/24, que Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 103.000,00, recurso com origem em emenda parlamentar federal, para contabilização da despesa atinente à reconstrução e revitalização do Chafariz da Praça Reneu Geraldino Mertz.
Relator da COF: Gilmar
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 72/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 72/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_______________________________________________________________________________

MATÉRIA PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECER COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 73/24, que autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 2.000.000,00, para contabilização das despesas referentes à aquisição de dois ônibus escolares, dois carros pedagógicos e cento e cinco notebooks, destinados ao ensino fundamental. 
Relator da COF: Gilmar
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 73/24.
____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1.-)  Paulo
2.-) João 
3.-) Luis 
4.-) Nader
5.-) Flavio
6.-) Gilmar
7.-) Edivan
8.-) Diego
9.-) Jair
10.-) Ingomar
11.-) Daiana
___________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1.-) Jair
2.-) Nader
3.-) Gilmar
4.- Ingomar
5.-) Daiana
6.-) Diego
7.-) Flavio
8.-) João
9.-) Luis
10.-) Edivan
11.-) Paulo
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


